
COMISSÃO  ESPECIAL  DESTINADA  A  EMITIR  PARECER
SOBRE A PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO Nº 32, DE
2020.

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO Nº 32, DE 2020

Proíbe a investidura em cargo, vínculo
ou emprego público, pelo prazo de dez anos,
de condenado por assédio moral ou sexual,
em  decisão  transitada  em  julgado  ou
proferida por órgão judicial colegiado.

EMENDA Nº

Acrescente-se ao art.  37 da Constituição Federal, contido no

art. 1º da Proposta de Emenda à Constituição no 32, de 2020, o seguinte § 21:

“Art. 37. .....................................................................................

...................................................................................................

§ 21. Aquele que for condenado por assédio moral ou sexual,
em  decisão  transitada  em  julgado  ou  proferida  por  órgão
judicial  colegiado,  além  do  rompimento  do  vínculo  com  a
administração  pública,  não  poderá  ser  investido  em cargo,
vínculo ou emprego público pelo prazo de dez anos, contados
do  trânsito  em  julgado  ou  da  decisão  judicial  colegiada,
conforme o caso.

..........................................................................................”
(NR)

JUSTIFICAÇÃO

A Constituição Federal estabelece que a administração pública
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Federal  e  dos  Municípios  obedecerá  aos  princípios  de  legalidade,

impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência.

Ademais, nossa Lei Maior prevê que todos são iguais perante a

lei, sem distinção de qualquer natureza.

Sabe-se que em uma República não há cidadãos “melhores”

que  outros.  Todos,  sem  exceção,  são  brasileiros  e  merecem  tratamento

igualitário e digno a despeito da cor, do sexo, da idade, ou ainda do cargo que

ocupe.

Infelizmente, não tem sido incomuns notícias de assédio moral

e sexual no serviço público. Fatos diante dos quais este parlamento não pode

se furtar de enfrentar.

Nessa linha, visando dar voz aos princípios constitucionais da

igualdade e da dignidade da pessoa humana, a presente Emenda ao texto da

Proposta de Emenda à Constituição no 32, de 2020, busca fortalecer o combate

ao  assédio  moral  ou  sexual  no  serviço  público,  por  meio  da  proibição  de

investidura em cargos ou empregos públicos àqueles que forem condenados

por assédio moral ou sexual, em decisão transitada em julgado ou proferida por

órgão judicial colegiado.

Ante o exposto, contamos com o apoio de nobres pares para a

aprovação desta Emenda.

Sala da Comissão, em        de                     de 2020.

DEPUTADA PROFESSORA DORINHA SEABRA REZENDE

Coordenadora da Bancada Feminina
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Emenda à PEC
(Da Sra. Professora Dorinha Seabra Rezende)

 

 

Proíbe a investidura em cargo,

vínculo ou emprego público, pelo prazo de

dez anos, de condenado por assédio moral

ou sexual, em decisão transitada em

julgado ou proferida por órgão judicial

colegiado.
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